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ATA DE REUNIAO EXTRAORDINARIA

ATA 08/2025

Aos vinte e trés dias do més de julho de 2025, reuniram-se os conselheiros:
Andriely Franco (Governamental — Assisténcia Social/Gestao), Bruna Catarina
K. Baena (Governamental - Assisténcia Social/Protegdo Social Especial), Tiago
Borges Fantinel (Governamental - Assisténcia Social/Protegéo Social Basica),
Daiane Santos (suplente Governamental - Assisténcia Social/Protecdo Social
Basica), Nilza Lopes Muzzolon (Nao-Governamental - entidade socioassistencial
ABAI), Terezinha Kaleski (Nao-Governamental - entidade socioassistencial
AMAI), Eliane Starepravo Cordeiro (N&o-Governamental - entidade
socioassistencial APAE, Audrey Ghizi (Nao-Governamental — trabalhadores do
SUAS) e a secretéria executiva Jessica Josiele Godéi para tratar a seguinte
pauta: aprovagao do relatério final da XIV Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, acompanhamento da obra de construgdo do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social - CRAS e demais assuntos relevantes. A reunido foi iniciada
com a leitura do Relatério Final da XIV Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, o qual foi aprovado pelos presentes. Em seguida foi informado quanto ao
andamento da obra de construgao do Centro de Referéncia de Assisténcia Social
— CRAS, a qual foi retomada apds ter sido embargada, foi solicitado reequilibrio
pela empresa contratada, o qual ja foi providenciado e atualmente a obra se
encontra em processo de concretagem da laje, e estd préximo dos 40%
estabelecido pela Resolugdo n.° 109/2023 da SEDEF para o recebimento da
segunda parcela quando da comprovagéo da execugdo de 40% (quarenta por
cento) da obra de acordo com a afericdo a ser realizada por 6rgao oficial do
Estado, mediante emisséo de relatério de vistoria de obras, desde que nao
constem irregularidades. Logo apds foi informado pelo conselheiro Tiago que o
municipio foi contemplado com a construcdo do Centro de Referéncia
Especializado de Assisténcia Social - CREAS, por meio da resolugéo n.°43/2025
do CEAS/PR. Nada mais havendo a tratar, eu Jessica Josiele Godéi lavro e
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